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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS[T 
RE SS 0 LL 4 Ro Nº, 03/94,

16 DE MARÇO DE 1994,

= CONVERTE E REVALORIZA EM U,RçV, (UNIDADE REAL DE VALORES) ,
OS SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME

ESPECIFICA,

JOSÉ OSMAR MOMETTI - Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis ,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais a ele conferidas, e

tendo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Resolução,
ARTIGO 1º - Fica o Legislativo Municipal de Cordeirópolis, emcal 

formidade com a Legislação Federal em vigor, a converter e revalorizar
em B,R.V, (Unidade Real de Valor), a contar de 1º de março de 1994, so
bre os vencimentos base,

ARTIGO 2º - O ANEXO II da Resolução nº, 01/61, de 06 de novembro
de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pelo ANEXO de

igual denominação, com as respectivas modificações e valores expressos

 

  
em U.R,V. (Unidade Regal de Valor), conforme especificados, que passa a

fazer parte integrante da presente Resolução,
ARTIGO 3º - As despesas com a execução da presente Resolução, cor

rerão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se nes
cessário,

ARTIGO 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário, retroagindo em seus efeis
tos a contar de 1º de março de 1994,

     

   
 

POLIS, aos SS de 1994,/

” Da
 

- CÂMARA MUNICIPAL DE COR

Luiº Secretário -
Ê
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TABELA DE VENCIMENTOS EM U,RçV.        

 

 

225,00 236,25| 247,50| 258,75| 270,00

204,00 214,20| 224,40| 234,60| 244,80

187,00 196,35 | 205,70| 215,85| 224,40

120,08 126,00| 132,00| 138,00| 144,09

- CÂMARA MUNICIPAL DE CORDOTRÓPOLIS, aos 16 de março de 1994,

AR MOMET
i 8.”

  
     

 


